
1. AUTÓGRAFO Nº 0053-2010
 

2. AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0010-2010
 

1. Autoria do Projeto: Sr. Prefeito Municipal
 

Dispõe sobre alterações na Lei Complementar 
nº 125/2010, que autoriza o Poder Executivo a 
criar o Programa de Alimentação do Servidor 
Público Municipal (PAS)

 
A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

 
A P R O V A:

 
1. A Lei Complementar nº 125, de 24 de maio de 2010, que autoriza o Poder Executivo 

a criar o Programa de Alimentação do Servidor Público Municipal  (PAS), passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º A administração do serviço de cartão eletrônico, para implantação 
do PAS, será realizada diretamente pela Prefeitura Municipal ou mediante 
contrato/convênio com empresa especializada.

…...............................................................................................................” (NR)

“Art. 5º …...........................................................................................................:

…........................................................................................................................

§ 5º No caso de a administração do serviço de cartão eletrônico ser realizada 
diretamente pela Prefeitura Municipal, a obrigação do credenciamento de 
estabelecimentos comerciais, conforme previsto na cabeça deste artigo, 
recairá sobre o Departamento Municipal responsável pelo gerenciamento do 
PAS.” (NR)

“Art. 6º …............................................................................................................

…........................................................................................................................

§ 4º …................................................................................................................:

…........................................................................................................................

IX – licença por motivo de doença em pessoa da família.

§ 5º  No caso de a administração do serviço de cartão eletrônico ser 
realizada diretamente pela Prefeitura Municipal, as informações de que trata 
o § 1º deste artigo serão enviadas pela Divisão de Pessoal ao Departamento 
Municipal responsável pelo gerenciamento do PAS.” (NR)

“Art. 7º …............................................................................................................

§ 1º A Prefeitura repassará à empresa administradora do serviço de cartão 
eletrônico o valor correspondente no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 

 
 



contados da data de disponibilidade do crédito. 

§ 2º No caso de a administração do serviço de cartão eletrônico ser realizada 
diretamente pela Prefeitura Municipal, os valores referentes ao PAS serão 
pagos diretamente aos estabelecimentos comerciais da seguinte maneira:

I – para compras realizadas na primeira quinzena do mês: os pagamentos 
serão realizados entre os dias 16 (dezesseis) e 20 (vinte) de cada mês, 
após conferência da documentação comprobatória apresentada pelo 
estabelecimento comercial; e

II - para compras realizadas na segunda quinzena do mês: os pagamentos 
serão realizados entre os dias 1 (um) e 5 (cinco) de cada mês, após 
conferência da documentação comprobatória apresentada pelo 
estabelecimento comercial.

§ 3º Do valor a ser pago ao estabelecimento comercial pela Prefeitura 
Municipal, conforme o disposto no § 2º deste artigo, será descontado 1% (um 
por cento), referente aos custos de administração do PAS.” (NR) 

2. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
em 19 de julho de 2010.
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